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BIBLIOTECA: deíinição legal
Clóvis Salgado *

Resumo
A correta aplicação da Lei 4084/62, que 'egula o exercício 

da profissão de bibliotecário, esbarra na dificuldade de se en
contrar uma definição do termo Biblioteca. A competência para 
essa definição é do Conselho Federal de Biblioteconomia. For
necem-se sugestões para a regulamentação que se impõe. A 
bib’ioteca criada em lei. como entidade autônoma seria uma 
espécie indiscutível. Os acervos de mais de 10.000 títulos, 
igualmente. As bibliotecas dos municípios, na falta de biblio
tecário, poderiam ficar a cargo de um auxiliar de bibliotecário, 
que se cuidaria de formar. Esse técnico de nível médio poderia 
dirigir as bibliotecas das Escolas de 1.“ e 2 .r> graus. Entretan
to, na biblioteca da Escola Superior, ainda que particular, de
ver-se-ia exigir a presença do especialista formado. Nessa di
reção se encaminha o Conselho Federal de Educação.

Legalmente, o que é uma bibliote
ca? O assunto interessa por demais ao 
bacharel em biblioteconomia, único di
plomado que tem direito à designação 
profissional de bibliotecário.

O exercício da profissão de biblio
tecário, em qualquer de seus ramos, só 
é permitido ao bacharel em biblioteco
nomia. com diploma registrado no Mi
nistério da Educação e no Conselho Re
gional de Biblioteconomia.

O provimento de cargos de bibliotecá
rio e de dacumentarista, na administra
ção pública ou assemelhada, é privativo 
de bacharéis em biblioteconomia. Não há, 
na espécie, dificuldade em aplicar a re
gra.

Mas quando não se trata de preenchi
mento de cargos existentes, mas apenas

de contrato para o desempenho de tare
fas que a lei atribui ao bibliotecário, as 
coisas não se tornam tão evidentes.

Com efeito, a Lei n.° 4.084/62, que 
regu'a o exercício da profissão de bi
bliotecário, em seu art. 6°, alínea “ c", 
declara ser atribuição do bacharel em 
biblioteconomia a administração e dire
ção de bibliotecas Muito bem. Mas, per
gunta-se que se deve entender por bi
blioteca, no sentido legal ? Nem a citada 
lei, nem o seu regulamento, o esclarece. 
Recente parecer do Conselho Federal de 
Educação chama a atenção para o pro
blema, assinalando a imensa distância que 
vai da Biblioteca do Congresso America
no. com seus milhões de livros à mo
desta biblioteca de uma escola primá
ria. Seria justo dar-se o mesmo trata-
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mento a situações tão diversas? Por ex., 
exigir-se que a biblioteca de uma escola 
de 1.“ grau tenha a dirigi-la um biblio
tecário ?

O problema de definir-se o que a lei 
entende por biblioteca é realmente árduo, 
tendo-se em vista os interesses em jo
go, individuais e sociais. Por isso mes
mo, a lei transferiu ao Conselho Fede
ral de Biblioteconomia essa tarefa. É o 
que se vê no art. 15 da Lei n.° 4.084/62 
alínea 7, quando atribui àquele Conse
lho .competência para expedir as reso
luções que se tornarem necessárias pa 
ra a fiel interpretação e execução da 
Lei.

Apesar de já ter considerado a ma 
téria ao longo de seis anos de sua exis

tência, o Conselho ainda não pode che 
gar a uma conclusão. É que sendo órgão 
discipllnador da profissão, não poderá 
encarar apenas os interesses da classe 
tendo de considerar também os da co
munidade. Por ex., seria justo e con 
veniente exigir-se de um pequeno muni
cípio, que ponha à frente de sua modes
ta coleção de livros profissional de ní
vel superior, onerando-se o erário públi
co de modo talvez Insuportável, impedin 
do-se até que a pequena biblioteca pos
sa funcionar ?

A dificuldade é grande, deve-se reco
nhecê-lo, mas é de todo conveniente que 
se discipline a matéria Não é necessário 
fazer, de Inicio, obra perfeita. De prefe
rência, exija-se menos para os profissio 
nais, deixando-se mais liberdade de opção 
aos empregadores. Depois, à medida que 
os profissionais se tornarem mais nume 
ròsos e as comunidades mais ricas, am
pliem-se as exigências, em favor dos pro
fissionais.

Se biblioteca fosse um mero depósito 
de livros, como sugere a etimologia do

termo, certamente não mereceria os cui
dados de um profissional altamente pre 
parado. Entretanto, a biblioteca moder
na, ao contrário, quer ser um instrumen
to vivo, a serviço da educação e da cul
tura. Para isso, terá de ser organizada, di
rigida e administrada por especialista. 
Nesse princípio se funda a necessidade 
de se preparar o bibliotecário em nível 
adequado.

Assim sendo, e considerando a diversi
dade das situações, poder-se-ia pensar no 
auxiliar de bibliotecário, de nível médio, 
para a direção de bibliotecas menores e 
para o desempenho das tarefas executi
vas, nas maiores. A recente Lei de Bases 
e Diretrizes do Ensino de 1.° e 2.° Graus 
permite que os próprios estabelecimentos 
organizem, no caso, os cursos específi
cos. Essa solução vem sendo adotada, 
com real proveito, desde 1949, no cam
po da enfermagem.

Uma distinção, apontada no parecer do 
Conselho Federal de Educação, convirá 
seja considerada. É o caso das bibliote
cas organizadas como entidades autôno
mas. Digamos, a Biblioteca Nacional do 
Rio de Janeiro, a Biblioteca Estadual de 
Minas Gerais, a Biblioteca Central da 
Universidade Federal de Minas Gerais. 
Todas constam de diplomas legais, como 
órgãos à parte. Sua categoria encontra- 
se definida. Por isso, devem ser dirigi
das por bibliotecários. Outra coisa seriam 
as coleções de textos que uma determi
nada empresa mantenha para seu próprio 
uso. A interessada caberia escolher o ní
vel de preparo do profissional que lhe 
convém.

De um modo geral, deve-se considerar, 
na definição legal de biblioteca, a quali
dade e a quantidade do acervo bibliográ
fico.
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No que diz respeito à quantidade, po- 
der-se-ia, em um primeiro tempo, tomar 
números maiores. Por exemplo, bibliote
ca é uma coleção de mais de 10.000 tí
tulos de livros e periódicos. Títulos e 
não volumes

No que toca à qualidade, importam, 
sobretudo, as bibliotecas escolares. As 
escolas de 1.° e 2." graus poderiam ter 
suas bibliotecas confiadas a auxPlares de 
bibliotecário. Nas escolas superiores, ha
veria a exigência do bibliotecário. A ten
dência do Conselho Federal de Educação 
é nesse sentido, estando em estudos 
uma nova redação da portaria que regu
la o processo de autorização e reconhe
cimento de escolas superiores, exatamen
te para introduzir-se a exigência de uma 
biblioteca adequada a cada curso, e di
rigida por bibliotecário.

Como sempre, um novo dispositivo le
gal deverá ser prudente em sua implan

tação, estabelecendo se regime de tran
sição entre o antigo e novo. Por ex. : na

SUMMARY

The right application of the Law 4.084/ 
62 which rules the practice of the pro
fession of the librarian meets the difficul
ty of finding a definition for the term 
Library. This definition is due to the Con
selho Federal de Biblioteconomia. The 
author gives suggestions for the regula 
mentation that it needs. The library crea
ted by law as an autonomous entity would 
be an unquestionable species. So would 
be the collections of more than 10.000

falta de bibliotecário na loca'idade, ou 
de bibliotecário que aceite as condições 
de trabalho oferecidas, a direção da bi
blioteca poderia ser entregue a auxiliar 
de bibliotecário, a título precário.

Enfim, tendo levantado o prob'ema 
achei que era de meu dever, apontar al
gumas soluções possíveis. É claro que 
se trata de meras sugestões, pois a com
petência para deliberar na espécie, é do 
Conselho Federal de Biblioteconomia. 
Cabe-lhe tomar uma decisão, mesmo que 
não seja perfeita. Se a prática demons
trar algum inconveniente, nova reso'ução 
poderá, sempre, ser tomada. Permito-me 
dizer que melhor será uma decisão apro
ximada do certo e Justo, do que a omis
são atual.

Estas idéias foram ventiladas em en
contro com os alunos do 3 o ano da Es
cola de Biblioteconomia da UFMG, em 
23 de setembro de 1971, dentro do plano 
de ensino da disciplina de Estudo de Pro
blemas Brasileiros.

titles. The municipal libraries, in the lack 
of a librarian, could be in charge of an 
assistant librarian who should be gradua
ted. The high-school level technician could 
direct the school libraries of last and 2nd 
grades. However, even though being pri
vate, it shoud require teh graduated 
specialist for the College libraries. This 
is the procedure of the Conselho Fede
ral de Educação.
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